
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURA MI'NIC I PAI DE DIVINA PÀSTORÀ

CoNTRA,TAÇAO TEMPORiARTA

CBJETO: PRESTÀÇÀO

HIDRÀUTICO
DE SERVIÇOS TEMPOR,\RIO COMO BOMBETRO

DAIA: 73/Or/2O25

BASE LEGAL: Art. 3?, inciso IX, da Constituição Fêderal de 1988,
Lêi Municipal n.o 214/2O2L.

CONTRATADO (A) : DAIiIIEL ,IOSÉ DOS SÀIITOS

51CONTRATO: No /202s

VALOR MENSAL: R$ 1.578,00(mi7 qúzúrc,atos e dezoito reaie) .

VALOR GLOBAL: R$ 77.659,40 (dezessete mí7 seíseenXos e cir:que-nta
e ,aove reais e qaaÊer:Xa cenXavos) .

JORNADA: 08 (oito) horas diárías / 40 ( qu,arelnta) horas ser.anais.

PraÇa da l.4atriz, Centro Divine Pastora/SE CEP: 49.65C-00C
cNPr: 13.108.73310001-96



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI'R,A MJNICIPÀL DE DTVINA PASTORJà

TERMO DE CONTRATO INDIV]DUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA

ATENDER A NECESSI DADE TEMPORÁNTE OE

ExcEpcroNAL INTERESSE púel-rco - ART.
2' INCS. V e VIII DA LEI 274/2A2i -
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITT,R]à
MT'NICIPÀÍ. DE DIVINÀ PÀSTOB,A E DÀ}iIIEL
JOSÉ DOS SANTOS.

Pelo presente instrumento particufar de contrato de trabalho por

tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

um lado a PREftIrt B,A MT NICIPAI DE DIVINÀ PÀsToRA, pessoa

juridica de direito público, Ct{PiI: 13 . 108 . 73310001-96, neste ato

.representado por seu t itular a Prefeita Municipal, IZÀBEL

CRISTINÀ GOMES RODRIeUES VIEIR;tr, brasileira, casada, portadora

do CPF sob o n." 081 .605.3?4-09, domiciliada na Rodovia SE 140,

n" 1.000, Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49' 650-000,

doravante dénominado CONSR1TÀIIIE, e do outro 1ado, DÀÀ1IE! JOSÉ

DOS SÀIITOS, brasifeiro, maior e capaz, BOMBEIRO EIDBÀI'LICO,

residente e domiciliado na ALTO DA JAQUEIRA, S/N, POVOADO

MANIÇOBA, DIVINA PASTORA / SE, portador de RG a.o 31157785

ssP/SE e cPF no 010.417.955-48, doravante denominado

simplesmente de COfiITRIÀIÀDO (A) , têm j usto e acordado a

contrataÇão do serviço previsto na cfáusula primeira Cêste

'ue rmo, em conformldade com o Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão

Eederaf de 1988, em harmonia com a Lei Munlcipal n'" 2lA/2021 ,

objetj-vando suprir necessidade de excepcional interesse púb1ico

para realização de serviÇos técnicos profissionais como BoMBEIRO

EfDRAULICO, considerando as cláusulas abaixo:

centro - Divina Pastora/sE - cEP: 49.650-000
cNP;: 13.108 . 73310001-96

PraÇa da Mat r 12,

D'nqç L.



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFETTUR]A MT'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR;tr

CLÀUSUI.À PRIMEIRÀ - DO OBJETO

o CoNTR.ATÀDO se obr.iga a prestar serviÇos proflssionais de
BOMBETRO HTDRAULÍCO, l-otado na Secretaria

Urbanos.Trânsportes e Se rvl ços

CLÁUSuI,À SEGT'!{DÀ - DA

Municipal de Obras,

JORNÀDA

o CON:IRÀTÀDO desenvofverá suas atividades com jornada de
(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanaj-s, das 07h
15h, na sede do municipio ou outro Iocal, conforme necessidade.

08

às

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horárla
total, pode a CON:IRÀTÀIürE descontar o valor correspondente às
horas não traba.Ihadas, exceto quando da apresentação de
j ustif icativa plausivel.

Parágrafo Segrundo. As horas quê ultrapassem a carga normal
definida ou atividades extras se.rão remuneradas
proporciona fmente, acrescidas de 50% em relação a hora norma],
nos mofdes do inc. XVI do art. 7" da Constituição Federal.

C].ÀUSUI,À TERCEIRÀ - DO PRAZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 meses e 19 diag, a
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os motivos que deram origem à
contrataÇão inicial, na forma Art. 31 , inciso IX, da
Constj-tuiÇão Eederaf de 1988, em consonância com arl .2" da Lei
2t4 / 2021 .

Parágrafo Prinêiro. Nos termos do art . do decreto n. o

0A1 /2079 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do pÍazo de vigência
fixado na presente c1áusufa e de notificação, caso venha a ser
realízado e concfuido o Concurso Pí:blico com vagas para as
mesmas funÇÕes, desde que haja a convocaÇão e a nomeâÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c]áusu]a, o (a) contratadô (a) não possui qualquer direito à

indenização referente ao prazo remanescente para concfusão do

PraÇa da Matriz, centrc - Div.ina Pa§tora/sE - cEP: 49.650-000
cuPs: 13 . 108 . 733/0001-96
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pacto,
defe.

nao

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITI'RA MUNICIPAL DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Pr.aÇa da Matrlz/ Centro Divina Pastora/SE CEP:

cNPr: 13 . 108 .73310001-96

podendo promover quafquer reclamaÇão em juizo ou fora

Parágrafo Segr.rndo. o contrato poderá ser rescindido a qualque::
tempo, sem direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aôs
serviços já efetivamente prestado.

CLÁUSULA QUABTA - DA LEGI SI.AÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idi ariamente pefo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modafidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso Ix, da ConstituiÇão Federa.I de 1988.

CLÁUSULA QUT}ITÀ - Do PREÇo E FoR!44 DE PAGAIT{ENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(A) CONTRjATÀDO(A), em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de R$ 1.518,00 (Bi7
quiahentos e dezoito reais) por mês, a titulo de salario,
pêrfazendo o valor global do contrato em R§ 17.659,40 (dezessete
mil seiscentos e cinquenta e nove reais er quarenta centavos) .

§1". Excepci onalmente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇào
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvofvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicionaf de insafubridade, em
percentuais de 10%, 202 ou 40e", conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reaiustados, salvo se
a remuneraÇão for vinculada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

cTÁusULÀ sExTÀ - DÀ DOTÀCÂO ORÇÀ!4ENT]íRIÀ

49.650-00C
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MI'NICI PÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

A despesa prevista na C1áusula Quinta dêste pacto
conta Ca seguinte dotação orçamentárla, cônstante
para o exercÍ-cio financeiro de 2025.

correrá por
do orçamento

UNIDÀDE
ORÇÀI.áENTÀRIÀ

AÇAO ELEMENTO DE
DESPESÀ

02044 2Ar0 31900400 1s000000

CLÀUSIII,À SETT}ÍA - DAS RESPONSABILIDADES DÀS PÀRTES

DO (À) CONTRÀTÀDO (À)

ã) Seguir
Municipal
às normas

rigorosamente as determinações
de Obras, Transportes e ServiÇos
do Projeto a que está vinculado;

da Secretaria
Urbanos atender

profissionali smo,
especlflcado no

b) Realizar suas atribuiÇões com ética e
executando suas atribuiçÕes conforme
Decreto Muni-cipal n." 1,50 / 2013 ;

c) Manter o CONTR,ATÀIiITE fivre de quaisquer reivlndicaçÕes,
demandas, queixas e representaÇÕes de qualquer natureza,
deco r rente de sua açào,'

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçôes por e1e assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação inerentes à sua

a, BOMBEIRO EIDR;AULICO.profissão, qual sej

e) Inrciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRJATÀNTE :

a) Colocar à disposição do (a) COIiITRIATADO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviÇos côntratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

PraÇa da Malriz, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . 733,/0001-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREI'EITURA MJNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

c) Eiscafizar e
dos serviços

acompanhar a CONTRATÀDO (À) quanto ao andamênto
prestados.

CLÀUSUI,A OITÀVÀ - DA RESCISÀO

Poderá a PREtr'EITUB,A MT,NICIPÀL DE DIVINA PÀSTORJA TCSCiNdi T

unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusula sexta;

b) se ocorrer
munlcipal n

aJ-guma das hipoteses
274 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei

2021.;

c) se houver a nomeaÇào de candidatos
previsto no Decreto oo 047 /2019, sem que

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

no

caiba
concurso púb1ico

qual-quer tipo de

por
ou

aos

I

d) Por interesse da administração pública-

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá lndenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuiÇão correspondente
serviços efetivamente Prestado.

CLÀUSULA NONÀ DÀS OBRIGÀÇOES PERTINENTES À Í,EI GER,AT DE

PROTEÇÃO DE DÀDOS (LGPD)

Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na

Lei no L3.109, de 14 de agosto de 2018, I,ei Geral de ProteÇão de

Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de decLaraÇào
ou de aceitaÇão expressa.

cIÁUsUIÀ DÉCIT,À- VÍNCIII,O

Estê contrato não gerará, em hipótese afguma, qualquer vinculo
trabalhista.

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/sE - cEP: 49.650-00
GNPJ: 13. 108.733/0001-96 L
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE I TI'RJA MI'NICIPAI DE DIVTNÀ PÀSTORJA

cIÁUsuI.A DÉCIMA PRIMEIRjà - DO EORO

Eica eleito o foro da COllnRCÀ DE DIvfNA PÀsToRA, Estado de
SERGfPE, com exclusão de qua.Iquer outro, por mais privifegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particufar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só f j-m, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam ôs seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, 13/ Ol/2025.

TZABEL CRISTINÀ GOMES RODRIGUES VIEIRA
Prefeita Municical

IVÀN s
Secretário Municipal de Obras, Transportes e SêrviÇos Urbanos

úL

Testemunha:

DAÀIIEL .'OSE DOS SA}iITOS

CPF: 010 .41? .955-48
CONTRATÀDO

CPE: 0 I io

CPE: Goq {Qt +3§ 3

Centro - D.ivina Pastora/sE CEP: 49.650-000
cNPrr 13. 108. 733,/0001-95

PraÇa da Mal,riz I
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MI'NICI PAT DE DIVINÀ PÀSTOR;à

EDTTA], DE PUBLICÀÇÀO

À PREFEITT'R;A MT'NICI PÀI, DE DIVINÀ PASTOA,A, ESTADO DE SERGfPE,
representado pelâ Prefeita Municipal, Sr. ". I ZÀBEL CRISTINÀ
GOMES RODRIGUES VIEIRÀ, torna público que firmou CONTRÀTO com a
Senhor DÀNrEL JoSÉ DoS sÀllTos, obietrvando a prestaÇão de
serviços como BO!íBEIRO HIDRAUÍ,ICO, pelo periodo de 77 Í!.eses e 79
días, pelo vafor mensal de RS 1.518,00, perfazendo o valor
global em R$ 17.659,40. O presente Edital deverá ser afixado no

-iocal costumeir:o, para conhecimento dos lnteressados, confcrme
estabelecido nô Art. 13, inciso xI1, da ConstituiÇãÕ Estadual.

Divina Pastora/SE, 13 de janeiro de 2025.

IVAIiI ,fOS

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

l

PraÇa da Matriz / Centro Divina Pastora/SE CEP: 49. ó50-000
cNPJ: 13. 108 .133/000L-96
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